F E S I B A  -  FEDERAÇÃO DE SINUCA DA BAHIA
ESTATUTO REFORMADO
Título I

Capítulo Único

Da Federação, sua Sede, Duração e

Finalidade
Art. 1º  -  A Federação de Sinuca da Bahia;  neste Estatuto denominado FEDERAÇÃO, é uma sociedade civil, sem finalidade lucrativa, fundada em 1º de Outubro de 1991, com sede e foro na Cidade do Salvador e com prazo de duração indeterminado. 
Art. 2º - A FEDERAÇÃO tem por finalidade:

I) dirigir e disciplinar as atividades dos esportes de taco e bola no Estado da Bahia, neles incluídos a Sinuca,pool,  o Bilhar e modalidades congêneres, fomentando seu desenvolvimento e difusão por todos os meios, sempre com fins desportivos;

II) promover e dirigir competições, em suas várias modalidades, obedecidas, no que lhes for aplicável, as regras oficiais;

III) representar, oficialmente, o Estado da Bahia em competições oficiais ou não, no Território Nacional e no exterior;

IV) congregar, estimular e representar as Entidades em que se pratica esse esporte.       

Título II
Dos Poderes e Órgãos
Capítulo I
Da Organização
Art.  3º -  São poderes da FEDERAÇÃO, com as atribuições constantes deste Estatuto:

I) a Assembléia Geral;

II) o Conselho Fiscal:

III) a Diretoria.       
Capítulo II

Da Assembléia Geral

Art.  4º -  A Assembléia Geral é o órgão legislativo, eleito e deliberativo da FEDERAÇÃO, constituída  pelas Entidades (clubes          ou        associações)      filiadas,
representadas por seus Presidentes em exercício ou um Delegado seu especialmente credenciado.
§ 1º -  Os representantes ou delegados junto à Assembléia Geral não poderão exercer mandatos em qualquer poder da FEDERAÇÃO, devendo ser brasileiros, maiores e não estarem cumprindo penalidades impostas pela FEDERAÇÃO ou Entidades superiores;
§ 2º - Na Assembléia Geral, cada filiado, fundador ou efetivo, terá direito a 1 (um) voto, desde que em situação regular;

Art. 5º - As sessões da Assembléia Geral serão convocadas e instaladas pelo Presidente da FESIBA.

§ 1º  -   A convocação da Assembléia Geral será feita por carta-convite a todos os filiados, expedida  mediante protocolo, com antecedência mínima de 10 (dez)  dias, ou publicação de edital, em jornal local, até 08 (oito) dias antes da data fixada.

§ 2º - A mesa da Assembléia terá como Secretário aquele que o Presidente escolher dentre os presentes.

§ 3º -  Os membros da Mesa não perdem o direito de voto e o Presidente conserva a qualidade para desempate.

§ 4º - Além do Presidente, a Assembléia Geral poderá ser convocada,               extraordinariamente, por decisão fundamentada de, no mínimo, 3/4 (três quartos) dos filiados fundadores e efetivos, em situação regular na data da convocação;

Art. 6º - Compete à Assembléia Geral:

I) anualmente, em novembro ou    dezembro, para apreciar e votar o  relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal;

II) quadrienalmente, na segunda     quinzena  do mês de outubro do último ano de gestão, para, além do disposto             no   inciso    “1”     anterior,      eleger     os
membros do Conselho Fiscal, o    Presidente da Diretoria, que tomarão posse no primeiro dia do ano imediatamente seguinte;
III) reunir-se, extraordinariamente, para          apreciar possível reforma deste      Estatuto, o que só poderá ocorrer,      porém, após 02 (dois) anos de vigência   do mesmo, ou para examinar matéria    para a qual seja legalmente convocada;

IV) para adequação ao período olímpico, a atual diretoria antecipará, para a segunda quinzena do mês de outubro de 2001, a Assembléia Eletiva para a gestão seguinte, que, por sua vez, convocará, pra a segunda quinzena do mês de outubro de 2003, a Assembléia Geral que elegerá seus sucessores, quando então, estará estabelecida a gestão quadrienal, retro determinada;

V) apresentar sugestões aos poderes da FEDERAÇÃO.

VI) destituir membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, por decisão de 3/4 do total de filiados;            

Art. 7º -  Em primeira convocação, a Assembléia Geral só poderá ser instalada e deliberar com a presença mínima de metade mais um dos filiados.

§ 1º - Para reforma do Estatuto o quorum necessário é de 2/3 do total de filiados.

§  2º - Os escrutínios serão sempre por voto secreto e as apurações far-se-ão por escrutinadores nomeados, na ocasião, pelo Presidente da Assembléia. 

§ 3º - Em segunda convocação, a Assembléia será instalada com qualquer número, salvo para o disposto no § 1º desta Art. 7º ou para deliberar sobre assunto cujo quorum esteja regulamentado neste Estatuto.

  Capítulo III
Do Conselho Fiscal
Art. 8º - O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização econômico e financeira da FEDERAÇÃO, será composto de 03 (três) membros efetivos eleitos, simultaneamente, com 03 (três)substitutos, na forma e oportunidade do Art. 6º, item II, deste Estatuto. 

§ 1º - A posse do Conselho Fiscal verificar-se-á dentro dos 07 (sete) dias seguintes à posse da Diretoria, cabendo ao Presidente da FEDERAÇÃO instalar e presidir a eleição do Presidente do Conselho Fiscal, a ser escolhido dentre seus membros efetivos, mediante escrutínio secreto entre todos os 06 (seis) membros do Conselho (efetivos e substitutos).

§ 2º - A competência do Conselho Fiscal respeitará a legislação pertinente.

§ 3º - Os substitutos serão convocados para assumir o exercício em caso de vaga dos efetivos e nos seus impedimentos ocasionais, obedecendo-se à ordem decrescente de idade.

§ 4º - O conselho Fiscal terá regimento próprio.

  Capítulo IV

Da Diretoria

Art. 9º - A Diretoria é o órgão de administração da FEDERAÇÃO, integrada pelo Presidente, Vice Presidente, Diretores Secretário, Administrativo, Financeiro, Técnico, de Comunicação Social, Jurídico, de Eventos, que poderão ser reeleitos.

§ 1º - Os Diretores serão escolhidos pelo Presidente e homologados pela Assembléia Geral.
§ 2º - Os Diretores poderão indicar Assessores com aprovação do Presidente.

§ 3º - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não perceberão qualquer remuneração.

Art. 10º - A Diretoria Executiva, constituída de acordo com o item II do Art. 6º, tem a competência de aceitar e rejeitar, suspender e cassar a filiação de Entidades e administrar a FEDERAÇÃO na forma dos artigos seguintes.

Art. 11º - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo V

Do Presidente
Art. 12º - Cabe ao Presidente da FEDERAÇÃO:
I) convocar e instalar a Assembléia Geral;

II) convocar, instalar e presidir a sessão do Conselho Fiscal destinada à eleição do seu Presidente;

III) representar a FEDERAÇÃO ativa e passivamente perante terceiros, em juízo e fora dele;

IV) nomear, licenciar e exonerar seus Assessores e os Diretores da FEDERAÇÃO;

V) admitir, licenciar e demitir os empregados da FEDERAÇÃO;

VI) presidir as sessões da Diretoria;

VII) imprimir orientação e duração geral aos serviços da FEDERAÇÃO;

VIII) assinar a correspondência da FEDERAÇÃO para Entidades superiores, organismos internacionais, autoridades e Entidades desportivas;

IX) assinar ou delegar, ao Diretor Administrativo, correspondência para as Entidades filiadas;
X) assinar e endossar, com o Diretor Financeiro, cheques e efeitos comerciais, aceitar e endossar, com o mesmo, duplicatas e títulos relativos a compromissos da FEDERAÇÃO.
Capítulo VI

Dos Diretores

Art. 13º - Compete aos Diretores:

§ 1º - Ao Vice-Presidente

I) substituir o Presidente em seus impedimentos e sucedê-lo em caso de renúncia, falecimento ou interdição.

II) Assinar e endossar, com o Presidente, cheques e  efeitos comerciais; aceitar e endossar, com o mesmo, duplicatas e títulos relativos a compromissos da FEDERAÇÃO;

III) Assinar e endossar, como Diretor Financeiro, sempre quando por delegação do Presidente, cheques e efeitos comerciais;  aceitar e endossar, com o mesmo, duplicatas e títulos relativos a compromissos da EDERAÇÃO;

IV) Fazer e executar projetos que proporcionem        à      FEDERAÇÃO 
desenvolver constante aproximação  com os veículos de Comunicação Social, objetivando, prioritariamente, a projeção de correta imagem da Entidade junto aos diversos públicos;

V) Fazer executar projetos que permitam à FEDERAÇÂO a utilização constante de recursos e técnicas modernas, da Publicidade, no interesse de correta projeção da imagem da Entidade junto aos diversos públicos;

VI) Coordenar as atividades da Diretoria;

VII) Coordenar o Relatório Anual da Diretoria;    

§ 2º - Ao Diretor Secretário:
I) Auxiliar o Presidente na convocação de reuniões da Diretoria, do Conselho Fiscal e de Assembléia Geral;

II) Secretariar as Reuniões da Diretoria, cuidando da transcrição de Atas e Documentos;
III) Auxiliar o Presidente na elaboração da Pauta de Reuniões;
IV) Cuidar das correspondências da FEDERAÇÃO;
V) Auxiliar o Presidente no intercâmbio entre os filiados e associados.
§ 3º - Ao Diretor Administrativo:

I) planejar e controlar a guarda e conservação de todo o material de sinuca e bilhar usado nos eventos esportivos promovidos pela FEDERAÇÃO;

II) relacionar e manter o controle de todos os bens da Entidade;

III) orientar e controlar o trabalho exercido pelos empregados da Entidade, assim como deliberar sobre novas admissões, licenciamentos ou demissões;

IV) planejar e controlar as atividades relacionadas com a contabilidade da Entidade.

§ 4º - Ao Diretor Financeiro:

I) assinar e endossar, com o Presidente ou com o Vice-Presidente, cheques e efeitos comerciais; aceitar e endossar, com o mesmo, duplicatas e títulos relativos a compromissos da FEDERAÇÃO;    

II) planejar e fazer executar todos os serviços  da  Tesouraria da Entidade,
assegurando a imediata apresentação, quando necessária, de qualquer informação sobre erário da instituição, tendo sempre sob seu controle toda a documentação relacionada com o movimento financeiro da FEDERAÇÃO; 
III) coordenar o relacionamento com os membros filiados, quanto às mensalidades e outras iniciativas da área financeira;
IV) organizar, anualmente, orçamento da Receita e Despesa, bem como os balancetes mensais e as contas a serem submetidas ao Conselho Fiscal.
§ 5º - Ao Diretor Técnico:

I) incentivar, aprovar e colaborar com as competições a serem promovidas nas Entidades filiadas;

II) realizar os estudos necessários para  a confecção da legislação técnica da FEDERAÇÃO, envolvendo os Regulamentos, as Regras, os Regimentos e as Normas, submetendo-os à aprovação da Diretoria;
III) formar as equipes de arbitragem da FEDERAÇÃO, integradas por juizes, mesários e marcadores;

IV) representar a FEDERAÇÃO nos assuntos de Legislação Técnica e Arbitragem.

§ 6º - Ao Diretor de Comunicação Social:

I) planejar e fazer executar projetos promocionais que objetivem a geração de recursos financeiros para a FEDERAÇÃO, o fortalecimento das relações sócio-desportivas da instituição com as Entidades filiadas e o constante aprimoramento da imagem da FEDERAÇÃO perante os diversos públicos;

II) fazer executar projetos que proporcionem à FEDERAÇÃO desenvolver constante aproximação com os veículos de Comunicação Social, objetivando, prioritariamente, a projeção de correta imagem da Entidade junto aos diversos públicos;
III) fazer executar projetos que permitam         à       FEDERAÇÃO a utilização constante de recursos e técnicas modernas, da Publicidade, no interesse de correta projeção da imagem da Entidade junto aos  diversos  públicos;

IV) planejar e fazer executar projetos que possibilitem à FEDERAÇÃO, através das técnicas de Relações Públicas, assegurarem presença e participações corretas em todos os eventos ou compromissos de que a Entidade participe.
§ 7º - Ao Diretor Jurídico:

I) representar a FEDERAÇÃO ativa e passivamente nas diversas instâncias judiciais;
II) apresentar ao Presidente sugestões para a aplicação de medidas corretivas e disciplinares a filiados, associados e atletas;
III) auxiliar o Presidente na elaboração e de documentos (Contratos, aplicação de penalidades pecuniárias e disciplinares, etc.).

 8º - Ao Diretor de Eventos:
I) organizar anualmente o calendário oficial da FEDERAÇÃO, compatibilizando-o com os das competições locais, regionais e nacionais;

II) organizar as competições (campeonatos, torneios, seletivas e desafios) oficiais da FEDERAÇÃO;

III) representar a FEDERAÇÃO nos assuntos de Competições;

IV) Em conjunto com o Diretor Técnico estudar melhoria e novas formas de organização e disputa dos diversos Campeonatos e torneios promovidos pela Federação;

V) Manter atualizado o Ranking das diversas categorias.   
Título III
Do Tribunal de Justiça Desportiva
Art. 14 – Os membros do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD – serão indicados e empossados segundo as normas da legislação vigente.   
Título IV
Do Das Entidades Filiadas
Capítulo I
Art. 15 – As Entidades filiadas dividem-se em 03 (três) categorias;
I) Fundadores
II) Efetivos   
III) Associados
§ 1º - São considerados fundadores os que participaram da sessão de fundação da FEDERAÇÃO em 01 de outubro de 1991 e rubricaram o original do presente Estatuto.
§ 2º - Efetivas serão as Entidades membros que solicitarem e obtiverem filiação.
§ 3º - Associados são os Salões de Sinuca e outras entidades juridicamente organizadas que solicitarem e obtiverem filiação.

§ 4º - Os filiados de quaisquer categorias não respondem solidariamente pelas obrigações contraídas pela FEDERAÇÃO.

Capítulo II

Da Filiação e da Associação
Art. 16º - São condições indispensáveis à filiação:

I) ser Entidade (clube ou associação com personalidade jurídica);
II) dispor de sede social, instalações e dependências suscetíveis de utilização para a prática de sinuca e bilhar;

III) depositar importância correspondente à taxa de filiação, a qual será devolvida em caso de denegação;

Parágrafo único:   As entidades juridicamente organizadas, não sendo    clube ou associação, poderão requerer          o seu registro, na qualidade de       Associado, com os mesmos direitos e deveres dos Filiados, desde que         atendam os preceitos deste Estatuto, observado o parágrafo 2º do Artigo 4º.

Art. 17º - O pedido de filiação deverá ser assinado pelo Presidente da respectiva Entidade, acompanhado da relação de seus Diretores envolvidos com a sinuca e bilhar, exemplar do Estatuto Social e reprodução do pavilhão oficial.

Capítulo III

Dos Direitos e dos Deveres

Art. 18º - São direitos dos filiados:
I) organizar-se livremente, desde que não contrariem os Regulamentos, as Regras e as normas estabelecidas pela FEDEAÇÃO; 

II) fazer-se representar na Assembléia Geral e nos demais poderes da FEDERAÇÃO, obedecidas as prescrições deste Estatuto;
III) inscrever-se nas competições dirigidas pela FEDERAÇÃO;

IV) disputar competições amistosas, dando conhecimento à EDERAÇÃO

V) contar com o apoio e a colaboração da FEDERAÇÃO para a realização de suas competições;

VI) recorrer das decisões dos diversos poderes da FEDERAÇÃO;

VII) cobrar ao público, quando oportuno, o ingresso em competições, como comunicação prévia à FEDERAÇÃO.   

Art. 19º - São deveres dos filiados:
I) reconhecer a FEDERAÇÃO como a única dirigente de sinuca e bilhar no Estado da Bahia;

II) pagar as mensalidades, as taxas e as quotas estabelecidas pela FEDERAÇÃO;
III) pagar, até o dia 15 (quinze) de cada  mês, as mensalidades a que estiverem obrigados.

IV) Pagar, dentro de 10 (dez) dias, as   multas que lhes forem impostas por quaisquer dos poderes da FEDERAÇÃO;

V) comunicar, dentro de 30(trinta) dias,  no máximo, as modificações na Diretoria, particularmente quando envolverem o Presidente e os Diretores ligados à sinuca e o bilhar;

VI) comunicar, com  antecedência mínima de 15 (quinze) dias, suas competições internas oficiais, posteriormente, enviar os resultados;

VII) inscrever, na FEDERAÇÃO, seus jogadores, de acordo com as normas estabelecidas;

VIII) disputar as competições oficiais da FEDERAÇÃO; 

IX) assegurar ingresso a local      apropriado, aos representantes da FEDERAÇÃO, em suas competições internas oficiais. 
Título IV

Do Patrimônio, da Receita e Despesas

Capítulo I

Do Patrimônio
Art. 20º - O Patrimônio da FEDERAÇÃO compreenderá:
I) os bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título;

II) os troféus, prêmios e medalhas, insusceptíveis de alienação;

III) o material desportivo utilizado pelas representações oficiais;

IV) os fundos, títulos e valores existentes e os bens resultantes de sua aplicação. 

Capítulo II

Da Receita e Despesa
Art. 21º - A receita da FEDERAÇÃO compreenderá:

I) as taxas de filiação e permanência ou de transferência de jogadores, assim como os emolumentos a que estiverem sujeitos os recursos interpostos em processos;

II) o produto de multas;

III) as subvenções e auxílios;

IV) quaisquer outros recursos pecuniários que, porventura, vierem a ser criados pelos órgãos competentes;

V) as rendas de imóveis, títulos e eventuais, inclusive resultantes de iniciativas promocionais;

Art. 22º - A Despesa da FEDERAÇÃO compreenderá:

I) o custeio das atividades desportivas, dos encargos diversos e da administração da FEDERAÇÃO;

II) as obrigações de pagamentos que se tornarem exigíveis em conseqüência de convênios, contratos, operações de crédito e atos judiciais;

III) o pagamento do pessoal da FEDERAÇÃO, diárias e ajudas de custo, inclusive para técnicos e mestres estrangeiros.

Art. 23º - A escrituração contábil da FEDERAÇÃO será feita de acordo com a legislação vigente, devendo o exercício financeiro coincidir com o ano civil.

Título V

Das Disposições Finais
Art. 24º - A temporada anual compreenderá, ordinariamente, o período entre 1º de março a 15 de dezembro de cada ano, dentro do qual serão realizadas as competições oficiais.
Art. 25º - A dissolução da FEDERAÇAO é da alçada da Assembléia Geral, pela maioria de 3/4 dos filiados, em sessão extraordinária convocada para esse fim.

Parágrafo Único – Em caso de dissolução da FEDERAÇÃO, os bens registrados em seu nome serão destinados a uma ou mais sociedades beneficentes, reconhecidas legalmente como de utilidade pública e indicadas expressamente pela Assembléia Geral, no ato da dissolução.

Art. 26º - As cores da Federação são o verde e o branco, predominantemente, com a azul e o vermelho presente na Bandeira da Bahia.
Art. 27º - Constituem símbolos da FEDERAÇÃO o Pavilhão, o Emblema e a Flâmula.

§ 1º - O Pavilhão é constituído de campo branco, tendo ao centro o emblema da Entidade e no canto superior esquerdo uma réplica da Bandeira da Bahia.

§ 2º - O emblema é constituído de campo branco, com contornos verdes, sob a forma de escudo, trazendo na parte superior a inscrição “FESIBA - Federação de Sinuca da Bahia” e, na parte inferior, a inscrição “Fundada em 01.10.91”.

§ 3º - A Flâmula, de forma triangular e campo branco, têm altura de 50 cm(cinqüenta centímetros) e base de 18 cm (dezoito centímetros), trazendo ao centro o Emblema da Entidade.

Art. 28º - A FEDERAÇÃO terá uniforme oficial para seus federados, constituída de calça, camisa e sapatos brancos, trazendo na camisa, ao lado esquerdo do peito, o Emblema da FEDERAÇÃO e do lado direito do peito   réplica da        Bandeira da  

Bahia, com a inscrição “BAHIA” abaixo da Bandeira.

Art. 29º - A FEDERAÇÃO não poderá participar de quaisquer manifestações de caráter político, ideológico, religioso ou racial, ou a ela emprestar apoio.

Art. 30º - São filiados fundadores da FEDERAÇÃO as seguintes Entidades:

Costa Verde Tennis Clube, Associação Atlética da Bahia e o Clube Recreativo Campomar. 

Costa Verde Tennis Clube

José Lopes da Silva

Associação Atlética da Bahia

Ademar da Silveira Brito 
Clube Recreativo Campomar

Geraldo Aurelino de Burgos 

Associação Atlética Banco do Brasil

Paulo Luis Barbosa de Medeiros

Costa Country Club Primavera

Lorival Rodrigues Garcias

Clube 2004 da Bahia

Fernando Emerenciano da Cruz

Associação Feirense de Sinuca e Bilhar

Renato Brasileiro Borges

Clube de Campo Cajueiro

Amílcar Ferreira Mota

Art. 31º - O presente Estatuto, aprovado em Assembléia Geral de Fundação da FESIBA – Federação de Sinuca da Bahia em 1º de outubro de 1991, publicado no Diário Oficial de 10 e 11/09/94, com prévia aprovação pela Confederação Brasileira de Bilhar e Sinuca em 10/08/94, com Registro Público no Cartório do 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Capital do Estado da Bahia sob nº. 105097, em 10/05/95, passa a vigorar com as alterações aqui incorporadas introduzidas pela Assembléia Geral Extraordinária de 29/02/2000.  
